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O Ministério da Educação
(MEC), por meio do Instituto Naci-
onal de Estudos e Pesquisas Edu-
cacionais Anísio Teixeira (Inep) e
com o apoio da Secretaria de Edu-
cação Básica (SEB), apresentou a
nota de Botucatu na Provinha Bra-
sil referente à segunda avaliação
do segundo semestre de 2010.

Na oportunidade, as escolas
da rede municipal que participaram
da avaliação obtiveram 20,3 pon-
tos, equivalente ao nível 4, nota
próxima à excelência preconizada
pelo Governo Federal. Quando a
prova foi aplicada no primeiro se-
mestre de 2010 o Município conta-
bilizou 24 pontos, média de 17,2,
equivalente ao nível 3.

A Secretaria Municipal de
Educação de Botucatu entende

que o bom desempenho das esco-
las do Município na Provinha Bra-
sil está vinculado, estreitamente, ao
sério trabalho desenvolvido na rede
básica de ensino, especialmente pe-
los professores e demais profissio-
nais das escolas, que têm se dedi-
cado na identificação das  carênci-
as e potencialização das habilida-
des dos alunos.

A Avaliação da Alfabetização
Infantil é uma importante ação im-
plementada para atender a deman-
da por informações sobre o nível
de alfabetização das crianças, ain-
da nos primeiros anos de escolari-
zação (2º ano), visando a interven-
ção pedagógica e administrativa em
tempo de sanar as dificuldades de-
tectadas.

Provinha Brasil - A Provinha

Brasil é elaborada pelo Inep, e dis-
tribuída pelo MEC/FNDE para to-
das  as secretarias de educação
municipais, estaduais e Distrito
Federal.  Assim, todos os  anos os
alunos da rede pública de ensino,
matriculados no segundo ano de
escolarização, têm oportunidade
de participar do ciclo de avaliação
da Provinha Brasil.

A partir das informações ob-
tidas pela avaliação, os gestores e
professores têm condições de in-
tervir de forma mais eficaz no pro-
cesso de alfabetização aumentan-
do as chances de que todas as cri-
anças, até os oito anos de idade,
saibam ler e escrever, conforme
uma das metas previstas pelo Pla-
no de Metas Compromisso Todos
pela Educação.

ARQUIVO:  SEC RETAR IA MU NICIPAL DE COM UNICAÇÃO

Rede Municipal sobe
para nível 4 na avaliação
da alfabetização infantil A Ouvidoria Municipal de Bo-

tucatu, c riada em janeiro de 2009
pela atual administração, faz uma re-
trospectiva das ações executadas
em 2010 com o sentimento de dever
cumprido. “Foram inúmeras as me-
tas alcançadas voltadas para a con-
quista e o exercício da cidadania em
nosso Município, tendo como gran-
de desafio do ano, o de c onsolidar
a Ouvidoria Municipal como órgão
de defesa dos direitos dos cidadãos
e cidadãs de Botucatu”, afirma a
Ouvidora Municipal, Isabel Cristi-
na Rossi Conte.

O órgão, ligado à Secretaria de
Descentralização e Participação Co-
munitária, atendeu em torno de 5 mil
cidadãos no ano passado. Desse
total, foram registradas 1.565 ocor-
rências, com o índice de resolutivi-
dade alcançando 82% (1.280 casos).
Foram ainda emitidos 1.670 ofícios,
200 despachos internos e elabora-
dos três  relatórios gerenciais.

Por ordem, as cinco áreas e ser-

viços mais solicitados foram: Secre-
taria Municipal de Obras,  Secreta-
ria Munic ipal de Planejamento, Se-
cretaria Municipal de Saúde, Secre-
taria Municipal de Transporte e Se-
cretaria Municipal de Administra-
ção.

 “Temos  muito ainda a apren-
der e por isso gostaríamos de sem-
pre receber comentários, críticas,
sugestões. Acreditamos que o es-
treito relacionamento entre o muní-
cipe e o poder público melhora a
prestação do serviço e é de grande
valia, pois o objetivo da existência
da Ouvidoria Municipal é o cida-
dão que utiliza nossos serviços”,
completa a ouvidora.

A Ouvidoria Municipal aten-
de através do telefone gratuito 0800-
770-11 -88,  pelo e -mail:
ouvidoria@botuc atu.sp.gov.br,
pessoalmente no horário das 8 às
16h30, no prédio da Prefeitura Mu-
nicipal, na Praça Prof. Pedro Torres,
nº. 100 – Centro.

Ouvidoria Municipal
soluciona 82%
dos casos em 2010

Desde setembro de 2009, a Pre-
feitura de Botucatu tem disponibili-
zado, através da internet, as Certi-
dões de Débitos Mobiliários [ISS e
Taxas de Licença], que podem ser
negativas  ou positivas com efeito
de negativa, ou seja, quando a dívi-
da do contribuinte está em proces-
so de parcelamento. Tais certidões
costumam ser solicitadas  por em-
presas ou autônomos antes  de efe-
tuar cadastro como fornecedor de
órgão público, para participar de li-
citações ou mesmo como forma de
simples c onsulta.

Com a medida, a Seção de ISS
do Executivo Municipal já registrou
benefícios àqueles que se utilizam
do serviço, como empresas e autô-
nomos. Um deles é a economia ge-
rada aos contribuintes. Com a op-
ção eletrônica, as pessoas não mais
precisam desembolsar dinheiro para
pagar a taxa de protocolo, que até
2010 era de R$ 8,13. Assim foi pos-
sível provocar uma economia apro-
ximada de R$ 22,7 mil aos contribu-
intes que se valeram gratuitamente
da ferramenta eletrônica.

“A diferença é que agilizamos
o processo. Antes se demorava em
torno de cinco dias para entregar-
mos essa certidão. Hoje ela sai, no
máximo, em 24 horas. Em alguns ca-
sos, mais simples, a certidão sai até

mesmo na hora”, informa César Pe-
reira de Oliveira, assessor técnico
tributário da Prefeitura.

Além da economia para o bol-
so da população, o serviço on-line
contribuiu com o meio ambiente uma
vez que houve diminuição do des-
perdício de papel utilizado em cada
processo. Cerca de 16,8 mil folhas
deixaram de ser impressas pela Se-
ção de ISS. De setembro de 2009
até agora já foram registradas mais
de 2.800 certidões. “No antigo for-
mato, cada solicitação virava um
processo c om seis , sete folhas.
Agora a pessoa pode imprimir ape-
nas uma de sua própria casa”, com-
pleta Oliveira.

O contribuinte deve ac essar o
módulo utilizando-se de login e se-
nha individuais,  ou por meio de
contabilista vinculado. No endere-
ço https://botucatu.sigiss.com.br, o
contribuinte deve clicar no link res-
pectivo ao setor que pres ta servi-
ço. Com tudo preenchido, a pessoa
deve desc rever a finalidade do pe-
dido da c ertidão. Validada a opera-
ção, a pessoa pode imprimir de sua
própria casa a certidão, que terá va-
lidade por 180 dias.

Serviço: Mais informações pe-
los telefones 3811-1467 / 1474 ou
pelo e -mail:
iss@botucatu.sp.gov.br.

Prefeitura gera economia
aos contribuintes através
de certidão eletrônica
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No último dia 3 teve iníc io a constru-
ção da quadra coberta poliesportiva no Es-
tádio Municipal João Roberto Pilan [INCA],
viabilizada pelo convênio assinado entre a
Prefeitura de Botuc atu e o Governo Fede-
ral, por meio do Programa Esporte e Lazer
na Cidade, desenvolvido pelo Ministério do
Esporte.

A empresa vencedora da obra da quadra
foi a Construtora 3D que executará o serviço

Começam as obras de cobertura
da quadra do Estádio Municipal

pelo valor de R$ 543.003,48. Deste montante,
R$ 487.500,00 oriundos do Governo Federal.
O contrato prevê que a obra seja executada
no prazo de quatro meses.

A nova quadra será totalmente remo-
delada, ganhará c obertura,  terá medida ofi-
cial [40x20 metros] e contará com arquiban-
cada. Ela substitui duas quadras com menor
dimensão e que até então não possuíam tais
melhorias.

De acordo com o secretário Municipal
de Esportes  e Lazer,  Antonio Carlos Perei-
ra, antes só o ginás io da Escola Municipal
de Ensino Fundamental “Prof. Luiz Tácito
Virginio dos Santos” no Jardim Flamboyant
tinha medidas  oficiais. Ass im,  es ta nova
quadra além de atender as medidas  oficiais
servirá também para o treinamento dos  atle-
tas praticantes das  modalidades  de hande-
bol e futsal.

Reinaugurado e es truturado em um
novo espaço desde outubro de 2009 com
a ajuda da Prefeitura de Botucatu,  o Pron-
tosoc orro do Hospital Sorocabana nem
de longe lembra o antigo local onde eram
feitos  os  primeiros  atendimentos  de
emergênc ia.  Hoje,  em um espaço mais
amplo (400 m²) , reformado,  com sala mais
adequada para a espera de pacientes ,
além dos  novos  equipamentos , o dispo-
s itivo regis tra quase 300 c onsultas  por
dia,  o dobro em c omparação com 2008,  e
uma média de 70 internações por mês ,
volume bas tante alto em relação há al-
guns  anos.  Apesar  de registrar  proble-
mas em horários de pic o, motivados tam-
bém pelo aumento da demanda,  a melho-
ra do atendimento no PS é vis ível à po-
pulação.

De ac ordo c om a administração do
Hospital em Botuc atu,  até 2008 a Prefei-
tura repassava R$ 84 mil em recursos por
mês,  em média. A partir da nova adminis-
tração municipal a ajuda financ eira ao
Soroc abana mais que dobrou para R$ 210
mil/mês .  “Antigamente as  rec lamações
da população eram em c ima do atendi-
mento.  Era c omum não enc ontrar  médi-
c o.  Tínhamos apenas  um c línic o e mui-
tas  falhas  nas  esc alas  de plantão.  Hoje
temos  dois  clínic os pela manhã,  outros
três  à noite e um ortopedis ta,  serviço que
antes  não províamos.  A Prefeitura trans-
fere todos  os  rec ursos  para pagar os sa-
lár ios  des tes  profiss ionais  e hoje pode-
mos  dizer que es ta parc eria é muito
transparente”,  c ompara Maria José Mas-
c hetti, diretora adminis trativa do Hospi-
tal Soroc abana.

Além de es tabilizar  a situação f inan-
c eira do Hospital, foi poss ível absorver
novos func ionários que hoje totalizam
140.  “A Prefeitura também nos  tem aju-
dado na c ompra de novos equipamentos
e medic amentos  ao PS.  Através desta

parc eria foi poss ível oferec er  a partir  de
setembro passado,  juntamente c om a
Unesp, exames  laboratoriais  realizados
aqui mesmo no Prontossocorro. Também
passamos  por adequações  exigidas pela
Vigilância Sanitár ia.  Com tudo isso c on-
seguimos  pres tar  um atendimento em
melhores c ondições  à população”,  argu-
menta a Drª.  Kelly Maria de Oliveira,  di-
retora c línica do Sorocabana.

A Secretaria Municipal de Saúde ain-
da disponibilizou uma ambulância a mais
ao Hospital para transporte de pac ien-
tes .  O estacionamento interno do Soro-
c abana também rec ebeu pavimento feito
pela Sec retaria Munic ipal de Obras.  Já na
área soc ial,  o Fundo de Solidariedade
mantém c ons tantes  doações  de alimen-
tos  e lençóis .

O Hospital Soroc abana tem 60 anos
de existência em Botucatu. Ele recebe re-
c ursos  municipais , es taduais e federais .
Hoje mantém 74 leitos ,  sendo 58 pelo

Sistema Único de Saúde (SUS). Em uma ava-
liação feita no final de 2009 pela Secretaria
Es tadual da Saúde, o Hospital recebeu a
nota 8,9, c ons iderado exc elente para os
padrões do serviço de saúde públic a.

Mas apesar de ter  rees truturado o PS
do Sorocabana, a Prefeitura busca incan-
savelmente a excelênc ia no serviço de saú-
de públic a em Botucatu. Por isso tem avan-
çado nas  tratativas  com a Faculdade de
Medic ina da Unesp para definir o modelo
de gestão do novo Pronto Socorro Munici-
pal, loc alizado na Vila Assumpção,  que de-
verá entrar  em funcionamento nos  primei-
ros meses de 2011. A nova unidade, ass im
como a instalação do SAMU, definitivamen-
te contr ibuirão para a melhoria do atendi-
mento de urgência e emergênc ia que é ofe-
rec ido no Município.

Se rviço
Hospital Soroc abana
Praça Alexandre Fleming,  11 – Vila

dos  Lavradores

 [FOTO/MARCO MAG NONI]

Com investimentos da Prefeitura, PS do
Sorocabana atende melhor a população
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COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 449/10
Processo Administrativo n.º. 31.932/2010 – Convite nº. 065/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PRODUSERVE SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA. EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRU-
ÇÃO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS NA AV. GILDA
CONTI NO JD. MONTE MOR, NESTA CIDADE DE BOTU-
CATU/SP.
Valor (R$) 49.034,86 (Quarenta e Nove Mil, Trinta e Quatro
Reais e Oitenta e Seis
Centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 518 - Secretaria Municipal de
Obras

Contrato nº. 523/10
Processo Administrativo n.º. 38.814/2010 – Pregão nº. 229/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PEDREIRA DIABÁSIO LTDA
Objeto: Fornecimento parcelado de piçarras
Valor: R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 486 – Secretaria Municipal
de Obras

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 451/09
Contrato nº. 533/2010
Processo Administrativo n.º 27.709/2010 – Pregão Presencial
nº. 177/09
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PROVIGI – INST. MANUT. SIST. SEG, FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL E TERCERIZAÇÃO MÃO DE OBRA
OBJETO: ADITAMENTO 06 (seis) MESES E REAJUSTE VA-
LOR MENSAL

Termo de Aditamento ao contrato n.º 522/09
Contrato nº. 541/10
Processo Administrativo nº. 39.631/09-Pregão nº. 221/09
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: SADIA S/A
OBJETO: Fornecimento parcelado de empanados e congela-
dos de aves.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais
04 (quatro) meses.

Contrato nº. 560/10
Processo Administrativo n.º. 46.746/2010 – Pregão nº. 264/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PROENP – PROJETOS, ENGENHARIA E PLA-
NEJAMENTO S/S LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIZALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E LICENCIAMENTO
JUNTO À ANATEL PARA OS EQUIPAMENTOS DE RADIO-
FREQUENCIA (PORTATIL, MOVEL E ESTAÇÕES RADIO-
BASE).
Valor: R$ 14.200,00 (Quatorze mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 217 – Secretaria Municipal
de Administração e 542 – Secretaria Municipal de Comunica-
ção

Contrato nº. 563/10
Processo Administrativo nº. 41.302/2010 – Convite nº. 083/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INSTITUTO DE PESQUISA ENSINO E CONSUL-
TORIA TÉCNICA EM SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL
- IPECS
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR
CURSO DE REQUALIFICAÇÃO DE 30 (TRINTA) SERVIDO-
RES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Valor: (R$) 16.900,00 (Dezesseis mil, novecentos reais).
Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 367 – Secretaria Municipal
de Segurança

Contrato nº. 565/10
Processo Administrativo nº. 48.914/2010 – Convite nº. 099/10
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: GEOGRAVA PROJETOS E GEOMENSURA
LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO
PLANIALTIMÉTRICOS CADASTRAIS EM BOTUCATU/SP
PARA VÁRIAS OBRAS, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/
SP.
Valor: (R$) 143.532,00 (Cento e quarenta e três mil, quinhentos
e trinta e dois reais).

Dotação Orçamentária: Ficha Nº. 488 – Secretaria Municipal
de Obras
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 242/10
Contrato nº. 566/10
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 49.711/2010 – Anexado ao
9.599/2010 - Convite nº. 17/10
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: BERALDO & ROSSITO LTDA
OBJETO: IMPLANTAÇÃO INFRAESTRUTURA AR CON-
DICIONADO
ADITAMENTO: prorrogação início prazo contratual

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 009/05
Contrato nº. 567/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 4/007.290-8 – Concorrên-
cia Pública nº. 002/2004
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADO: FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: ADITAMENTO 02 (DOIS) MESES DE SEIS EQUI-
PES DE LIMPEZA PÚBLICA

Termo de Aditamento ao Contrato nº 324/06
Contrato nº. 569/2010
Processo Administrativo nº. 40.083/2010 - Anexado ao 15980/
06-Convite nº. 023/06
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: CLÍNICA E LABORATÓRIO DE ENDOCRINO-
LOGIA E METABOLISMO DE BOTUCATU S/C LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COM
O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS
PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA OBSTETRÍCIA
PARA BIOMETRIA “ULTRA-SOM”
Aditamento: Prazo de 12 (doze) meses, de 17/11/2010 à 16/11/
2011.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO Nº 07.027/10 – PREGÃO 031/10
CONTRATADAS: CIRURGICA FERNANDES COMÉRCIO
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES S/C
LTDA – ITEM 13;
DIPAFARM COMERCIAL LTDA. – ITENS 02, 06, 07, 08
SERCON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES  – ITEM 11;
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
FICHA: 277
PRAZO DE ENTREGA – 20 DIAS APÓS A EMISSÃO DA
NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 29/03/2010
VALOR TOTAL R$ 22.583,00 (vinte e dois mil, quinhentos e
oitenta e três  reais)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO Nº 06.229/10 – PREGÃO 020/10
CONTRATADAS: NACIONAL COMERCIO HOSPITALAR
LTDA. – ITEM 05;
HELIANTO FARMACEUTICA LTDA. – ITEM 02;
CIRURGICA NOVA ERA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS – ITEM 03;
LIFEMEDICA COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA. – ITENS 01 E 04;
CARBOGEL INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA. – ITENS 01 E
02.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA – 10 DIAS APÓS A EMISSÃO DA
NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 22/03/2010
VALOR TOTAL R$ 42.077,26 (quarenta e dois mil, setenta e
sete reais e vinte e seis centavos)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO Nº 22.333/10 – PREGÃO 139/10
CONTRATADAS: DENTAL SP LTDA. – ITENS 02, 07, 08, 10
E 12;
JUPITER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES LTDA. – EPP. – ITENS 01, 03 À 06 E 09.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA – 10 DIAS APÓS A EMISSÃO DA
NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 28/07/2010
VALOR TOTAL R$ 9.458,00 (nove mil, quatrocentos e cin-
qüenta e oito reais)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
PROCESSO Nº 06.578/10 – PREGÃO 025/10
CONTRATADAS: JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE
BARROS CIA. LTDA. ME. – ITENS 01, 07, 09;
CREMER S/A – ITEM 02;
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. – ITENS 03, 11;
CIRURGICA NOVA ERA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E ORTOPÉDICOS LTDA. ME – ITENS 04 E 05;
COMERCIO HOSPITALAR LTDA. – ITENS 06 E 12;
CIRURGICA UNIÃO LTDA. - ITEM 08;
DIPROMED COMERCIO IMPORTAÇÃO LTDA. – ITEM 10.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA – 20 DIAS APÓS A EMISSÃO DA
NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 24/03/2010
VALOR TOTAL R$ 57.523,50 (cinqüenta e sete mil, quinhen-
tos e vinte e três reais e cinqüenta centavos)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO Nº 36.135/10 – PREGÃO 216/10
CONTRATADAS: CITRORIO SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
LTDA. – ITEM 01.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – EX-
TRATO DE TOMATE
FICHA: 176
PRAZO DE ENTREGA – 05 (CINCO) DIAS APÓS A EMIS-
SÃO DA NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 04/11/2010
VALOR TOTAL R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
PROCESSO Nº 11.540/2010 – PREGÃO 050/10
CONTRATADAS:
R.A.P APRECIDA COMERCIO DE MED LTDA: ITENS 01 A 03
08 E 11
BOTICA OFICINAL LTDA: ITENS 04 A 06 E 10
HOSP LOG COM DE PROD HOSPITALARES LTDA – ITENS
07 E 12
CIRURGICA MAFRA LTDA – ITENS 09 E 13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
FICHA: 272
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS A CONTAR  DA DATA DE
EMISSÃO DA NOTA
DATA EMPENHO: 07/05/10
VALOR TOTAL R$ 16.693.55

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
PROCESSO Nº 11.539/2010 – PREGÃO 049/10
CONTRATADAS: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA: ITENS 01,02
DUPATRI COMERCIL HOSPITALAR: ITENS 03,05,12
PRATI DONADUZZI: ITENS 04.06,08,09,10,13,14
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE: ITENS 07,11,15
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
FICHA: 272
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS A CONTAR  DA DATA DE
EMISSÃO DA NOTA
DATA EMPENHO: 04/05/10
VALOR TOTAL R$ 50.609,90

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 6.223/10 – PREGÃO 021/10
CONTRATADAS: JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE
BARROS – ITENS 01, 05 E 12;
CIRÚRGICA NOVA ERA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
COS E ORTOPÉDICOS LTDA. ME – ITENS 02, 04 E 11;
LIFEMÉDICA COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOS-
PITALARES LTDA EPP – ITENS 03, 07 E 08;
MULT LEAD PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES BO-
TUCATU LTDA. EPP – ITEM 09.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA – 20 (VINTE) DIAS APÓS A EMISSÃO
DA NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 22/04/2010
VALOR TOTAL R$ 42.010,25 (quarenta e dois mil, dez reais e
vinte e cinco centavos)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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PROCESSO Nº 22.335/10 – PREGÃO 138/10
CONTRATADAS: ML DA SILVEIRA ME. – ITENS 01, 02, 03,
04, 06, 07 E 08.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA – 15 (QUINZE) DIAS APÓS A EMIS-
SÃO DA NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 07/10/2010
VALOR TOTAL R$ 17.990,00 (dezessete mil, novecentos e
noventa reais)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 23.911/10 – PREGÃO 155/10
CONTRATADAS: D’AQUINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA EPP – ITEM 01;
CIRÚRGICA NOVA ERA COM. DE PRODUTOS MÉDICOS
ORTOPÉDICOS LTDA ME – ITEM 02;
OXILUZ COMERCIAL LTDA – ITEM 03;
JOAQUM EUGÊNIO MONTEIRO DE BARROS – ITENS 04 E
05;
DIPAFARMA COMERCIAL LTDA EPP – ITEM 06
CIRURGICA LONDRINA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
– ITEM 07.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES
FICHA: 277
PRAZO DE ENTREGA – 30 (TRINTAS) DIAS APÓS A EMIS-
SÃO DA NOTA DE EMPENHO.
DATA EMPENHO: 31/08/2010
VALOR TOTAL R$ 83.782,27 (oitenta e três mil, setecentos e
oitenta e dois reais e vinte e sete centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROCESSO Nº 26.671/10 CONVITE Nº 048/10
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
CONTRATADA: INTER TELECOM COM. E LOC. DE EQUI-
PAMENTOS DE COM. LTDA. EPP
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VIDEO MONITORAMENTO POR
IMAGENS INSTALADOS
VALOR R$ 32.244,42 (TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E DOIS CEN-
TAVOS)
PRAZO DE ENTREG: EM ATÉ 20 (VINTE) DIAS
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 24/09/10

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCA-
TU
PROCESSO Nº 08.844/2010 – PREGÃO 039/10
CONTRATADAS: ALEXANDRE DIAS GABRIEL – ITEM 01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM
FICHA: 271
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS A CONTAR  DA DATA DE
EMISSÃO DA NOTA
DATA EMPENHO: 07/05/10
VALOR TOTAL R$ 10.831,50

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 29.933/10 - Pregão
182/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Lici-
tatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/
93.
Nomeio os servidores MEIRE CRISTINA GEA e NELSON VIC-
TOR LAPOSTTE para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento da reserva de saldo nº. 1.321.
Botucatu, 27 de outubro de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 46.746/10 - Pregão
264/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Lici-
tatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/
93.
Nomeio o servidor JORGE DE CAMPOS JUNIOR e o senhor
DANIEL FRANCISCO PAFETTI para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-

lamento das reservas de saldo nº. 1678, 1679, 1680, 1681.
Botucatu, 21 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO   DE PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 48.914/10 - Con-
vite nº. 099/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimen-
to Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei
Federal nº 8.666/93.
Nomeio o servidor Silvio Henrique Cassettari, para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portaria e minuta de con-
trato.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancela-
mento da reserva de saldo nº. 1746.
Botucatu, 30 de dezembro de 2010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 44.811/10 - Pregão
262/10, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Lici-
tatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/
93.
Nomeio o servidor JORGE DE CAMPOS JUNIOR e o senhor
DANIEL FRANCISCO PAFETTI para acompanhar e fiscalizar
a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei
Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Á contabilidade para proceder ao devido empenho e o cance-
lamento das reservas de saldo nº. 1618, 1619, 1620, 1621, 1622,
1623, 1624, 1631 e 1634.
Botucatu, 04 de janeiro de 2011.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 44.811/10 – Pregão 262/10, para a empresa:
CENTER MAQ COMÉRCIO DE MAQUINAS E PAPEIS LTDA.,
no item 01;
Botucatu, 04 de janeiro de 2011.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Ad-
ministrativo nº 11.539/10 – Pregão 049/10, nomeada pela
portaria n.º 6091/10 para as empresas:
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA: ITENS 01,02
DUPATRI COMERCIAL HOSPITALAR: ITENS 03,05,12
PRATI DONADUZZI : ITENS 04,06,08,09,10,13,14
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE: ITENS 07,11,15
Botucatu, 03 MAIO de  2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO   DE  PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 11.539/2010 –
Pregão 049/10, do tipo menor preço, Homologo o procedi-
mento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43
da Lei 8.666/93.
Nomeio Luis Francisco Pereira de Moraes para acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E para lavratura da respectiva portarias.
Botucatu, 03 de Maio de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa licitatória avençada pelo presente Proces-
so Administrativo nº 49.102/10, com a municipalidade de Bo-
tucatu/SP, com fulcro nos termos do inciso IV do artigo 24 da
Lei Federal N.º 8.666/93. Empresas contratadas: Empresa de
Auto Ônibus Botucatu Ltda. e Viação Dante Trevisani Ltda.
Prazo de 90 (noventa) dias prorrogáveis à critério da adminis-
tração por mais 90 (noventa) dias. Inicio: 01/01/2011.  Publi-
que-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente
Botucatu, 29 de dezembro de 2010
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

DIVISÃO DE SECRETARIA
E EXPEDIENTE

DECRETO Nº 8.521
de 20 de dezembro de 2010.
“Dispõe sobre obrigação acessória do ISSQN – Imposto

Sobre Serviço de Qualquer Natureza”
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso Administrativo nº 41.532/2010,

 D E C R E T A:
Art. 1.º  Os contribuintes identificados nos incisos I a VI

deverão emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica) de prestação de
serviços, a partir de 1º de março de 2011, por meio do Sistema
Eletrônico de Gestão do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, denominado SIGISS – Sistema Integrado de Geren-
ciamento do ISSQN e instituído pelo Decreto nº 7.254, de 15 de
fevereiro de 2007:

I - Lapenna & Miranda Automóveis Ltda.
CNPJ: 05.939.059/0001-63 e ccm 453205;

II - Primo Distribuidora de Veículos Ltda.
CNPJ: 61.615.134/0007-05 e ccm 457381;

III - Prodive Comércio de Veículos Botucatu Ltda.
CNPJ: 04.790.421/0001-14 e ccm 452126;

IV –  SPI – Distribuidora de Veículos Ltda.
CNPJ: 03.637.680/0003-09 e ccm 454214;

V - Vecol Veículos Ltda.
CNPJ: 47.333.034/0004-04 e ccm 456853; e

VI - Viviani France Comércio de Veículo Ltda.
CNPJ: 12.691.944/0002-12 e ccm 457609.

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Botucatu, 20 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente aos 20

de dezembro de 2010, 155º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA
E EXPEDIENTE-SUBSTITUTO

DECRETO Nº 8.528
de 28 de dezembro de 2010.
“Declara de utilidade pública para fins de desapropria-

ção amigável ou judicial o lote a seguir descrito, necessário a
implantação de reservatório de água do loteamento denomi-
nado “Santa Maria I”

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, com suporte nos artigos 5º,
“n” e 6º, do Decreto Lei n.º 3.365/41 e Processo Administrativo
n.º 49.904/2010,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de

desapropriação amigável, o lote de terreno nº 01 (um), da qua-
dra “T” do loteamento denominado Santa Maria I, que consta
pertencer a CESAR JOSE MARIA RIBEIRO, necessário a im-
plantação de reservatório de água, com as seguintes descri-
ções:

 “Lote de terreno sob nº 01 da quadra “T” do loteamento
denominado Santa Maria I, destinado ao reservatório de água,
medindo 6,79m de frente para a rua três; nos fundos mede
14,29m confrontando com a área remanescente de proprieda-
de de César José Maria Ribeiro; do lado esquerdo de quem da
rua olha para o imóvel mede 20,00m e confronta com o lote nº
02; do lado direito mede 13,61m em curva de concordância da
rua três com a área remanescente de propriedade de César
José Maria Ribeiro e segue por mais 9,81m confrontando com
a área remanescente de propriedade de César José Maria Ri-
beiro, encerrando 290,61 metros quadrados, localizado na qua-
dra formada pelas ruas onze, três e área remanescente de Cé-
sar José Maria Ribeiro.

- Identificação – 04.0486.0001 -    Cadastro 66577
- Matrícula 40.802 – 2º Serviço de Registro de Imóveis

e Anexos da Comarca de Botucatu”.
Art. 2º  A presente declaração de utilidade pública é de

caráter urgente para os devidos fins.
Art. 3º  As despesas decorrentes com a execução deste

Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria,
consignada em orçamento..

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Botucatu, 28 de dezembro de 2010.
João Cury Neto
Prefeito Municipal
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 28

de dezembro de 2010, 155º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
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Chefe da Divisão de Secretaria
e Expediente-Substituto

PORTARIA N.º 6.752
de 27 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Pro-
cesso  n.º 43.297/2010 - Pregão n.º 245/2010,

R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Marco Aurélio Nascimento, para inte-

grar a equipe de apoio ao pregoeiro, nos termos da Portaria n.º
6.664, de 17 de novembro de 2010.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 27

de dezembro de 2010, 155º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.753
de 27 de dezembro de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Ana Lúcia Forti Luque e Rosana Travi-

sani Kron, como representantes da Administração, para acom-
panhar e fiscalizar a execução do objeto contratado através do
Processo n.º 44.488/2010 - Pregão n.º 259/2010 - Atas de Regis-
tros de Preços n.°s 215/10 e 216/10, nos termos do art. 67, da
Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades re-
quisitadas e entregues ou executadas pelo contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e
qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-

tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-

tos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-

tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 27 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 27

de dezembro de 2010, 155º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente – Substituto

PORTARIA N.º 6.754
de 29 de dezembro de 2010
JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no

uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR, Paulo Renato da Silva, como represen-

tante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do objeto contratado através do Processo n.º 41.302/2010
- Convite n.º 083/2010 – Contrato nº 563/10, nos termos do
artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requi-

sitadas e entregues ou executadas pelo contratado;
b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e

qualidade dos produtos e/ou serviços contratados ou solici-
tar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o
gestor não for o usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas
ou documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e
identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condi-
ções definidas neste;

e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos con-
tratos, caracterizando a infração cometida pelo contratado;

f) fazer previsões e solicitações de entregas de produ-
tos;

g) controlar vencimentos de prazos e quantidades con-
tratadas e validade de caução, quando aplicável aos contra-
tos;

h) tomar providências necessárias à continuidade, no
caso de ser o gestor de contrato de fornecimento de materiais
ou de serviços contínuos;

i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos
contratos, sempre que entender necessário, ou sempre que for
provocado;

j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhi-
mentos para com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas
contratuais;

k) deverá acompanhar se os empregados estão devida-
mente registrados, quando o contrato assim, o exigir;

1) o representante da Administração anotará em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do objeto contratado, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a com-
petência do representante deverão ser solicitadas a seu supe-
rior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II -      Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 29 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
Prefeito Municipal
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 29

de dezembro de 2010, 155º ano de Emancipação Político-Admi-
nistrativa de Botucatu.

ROGÉRIO JOSÉ DÁLIO
Chefe da Divisão de Secretaria e
Expediente - Substituto

DIVISÃO
ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 20.714
de 29 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 46020/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DISPENSAR, a pedido, a partir desta data, a servidora

PAULA BASSETTO FERNANDES VASQUES (4493) AUXILI-
AR ADMINISTRATIVO, NB-3 “A”, sob regime C.L.T., lotado
na Departamento Habitacional, prestando serviços junto ao
órgão de lotação.

Botucatu, 29 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 29 de dezembro
de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.715
de 30 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 50138/10;

R  E  S  O  L  V  E :
CONCEDER, a pedido, 30 (trinta) dias de Aviso – Prévio

no período de 03/01/11 a 01/02/11 o servidor SANDRO JOSÉ
CONDE (4532) Professor II,, NS-1 “A”, sob regime C.L.T., lota-

do na Divisão de Ensino Fundamental e Supletivo, prestando
serviços junto ao órgão de lotação.

Botucatu, 30 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 30 de dezembro
de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.716
de 30  de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o solicitado através do Processo nº 50416/10;

R  E  S  O  L  V  E :
DECLARAR, conforme certidão de Apostilamento ane-

xo ao respectivo processo, a servidora VIVIANE TELES VI-
DAL (4593) Professor de Ensino Fundamental, NM-5 “A”, sob
regime C.L.T., lotado na Divisão de Ensino Fundamental e
Supletivo, prestando serviços junto à EMEE “Nair Peres Sar-
tori”, passe a assinar VIVIANE TELES VIDAL DALANESI.

Botucatu, 30 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro de

Publicações desta Prefeitura Municipal, aos 30 de dezembro
de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal - designada.

gcp ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.717
de 30 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE, Secretário Municipal de Ad-

ministração, no uso de suas atribuições legais, CONSIDE-
RANDO, o despacho exarado às fls. 18 do Processo nº 30388/
10 em apenso ao Processo nº 45362/10;

R  E  S  O  L  V  E :
APLICAR, a pena disciplinar de advertência ao servidor

ANDRÉ LUIZ MARQUES MORATO (4234) no emprego de
Agente de Saúde Pública, NM-2 “B”, sob regime C.L.T., lota-
do na Divisão de Vigilância Epidemiológica, prestando servi-
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ços junto ao órgão de lotação, com base no artigo 71, inciso I,
da Lei Complementar 001/90 e disposições contidas na C.L.T.

Botucatu, 30 de dezembro de 2010.
LUIZ AUGUSTO FELIPPE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 30 de
dezembro de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal-  des ig-
nada.

gc p   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.718
de  30 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Munic ipal de Botuca-

tu,  no uso de suas atribuições  legais , CONSIDERAN-
DO ,  o solicitado através do Proc esso nº 47966/10;

R  E  S  O  L  V  E :
EXONERAR,  a partir  do dia 03/01/11,  o Sr.  JOSÉ

AUGUSTO RODRIGUES TORRES (5213) do c argo em
c omissão de Assessor Jurídic o do Gabinete, CM-9,  lo-
tado na Gabinete do Prefeito.

Botucatu, 30 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 30 de
dezembro de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal - desig-
nada.

gc p   ELISABETE FRANCISCO GALHARDO

PORTARIA Nº 20.719
de  30 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO, Prefeito Munic ipal de Botuca-

tu,  no uso de suas atribuições  legais , CONSIDERAN-
DO ,  o solicitado através do Proc esso nº 49475/10;

R  E  S  O  L  V  E :
I - EXONERAR, a partir do dia 03/01/11, o Sr. NIL-

TON LUIS VIADANNA (6753) no c argo em comissão de
Chefe de Gabinete,  CM-10, lotado no Gabinete do Pre-
feito.

II - NOMEAR, a partir do dia 04/01/11, NILTON LUIS
VIADANNA (6753) no cargo em c omissão de Assessor
Jurídic o do Gabinete CM-9,  lotado no Gabinete do Pre-
feito.

III - DESIGNAR, a partir  do dia 04/01/11, o Sr. NIL-
TON LUIS VIADANNA (6753) Assessor Jurídic o do
Gabinete, para responder c onc omitantemente pelo c ar-
go em comissão de Chefe de Gabinete do Prefeito.

Botucatu, 30 de dezembro de 2010.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
Publicada na Seção de Pessoal e afixada no Quadro

de Publicações  des ta Prefeitura Munic ipal,  aos 30 de
dezembro de 2010. A Chefe da Seção de Pessoal - desig-
nada.

gc p   LISABETE FRANCISCO GALHARDO

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 10/

01/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- ARQUITETO

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
02º lugar IZABELLA MARIA ZANAGA DE CAMAR-

GO NEVES

Botucatu, 04 de janeiro de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 10/

01/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- MOTORISTA

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
18º lugar JONAS CARLOS DE OLIVEIRA

Botucatu, 04 de janeiro de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.

C O N V O C A Ç Ã O
COMPARECER À SEÇÃO DE PESSOAL NO DIA 10/

01/2011 ÀS 09:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFI-
CADO (s) NO  CONCURSO PUBLICO:- TRABALHADOR
BRAÇAL

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :
25º lugar CARLOS ALBERTO MARINO

Botucatu, 04 de janeiro de 2011.
Elisabete Francisco Galhardo
Chefe da Seção de Pessoal
Substituto

ATENÇÃO - O não comparecimento será considera-
do desistência da vaga que concorreu no referido concur-
so publico.

EXTRATO DE
CONTRATO

Processo Licitatório – PREGÃO nº 06/2010
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCA-

TU
Contratada: S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática

tipo microcomputador, conforme descrições constantes
no Anexo I do Edital

Valor: R$ 26.455,00
Dotação Orçamentária: 4.4.90.52 – EQUIPAMEN-

TOS E MATERIAL PERMANENTE.
Data de assinatura: 23 / 12 /2010.

EXTRATO DE
CONTRATO

Processo de Dispensa de Licitação nº 11/2010
Contratante: Câmara Municipal de Botucatu
Contratada: Fundação Prefeito Faria Lima / Centro

de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal (CE-
PAM)

Objeto: Termo de Adesão – Sistema CEPAM de As-
sinatura

Prestação de serviços técnicos especializados con-
sistentes na elaboração de estudos, pesquisas e consul-
torias referentes a área de atuação institucional do CE-
PAM.

Valor: R$ 5.750,00
Dotação orçamentária: 3.3.90.39 – Outros Serviços

Terceiros Pessoa Jurídica
Período: 12 meses

EXTRATO DE
CONTRATO

Processo de Dispensa de Licitação Contrato Emer-
gencial

Contratante: Câmara Municipal de Botucatu
Contratada: Titton Eletrônica Ltda - Me
Objeto: Contratação de empresa prestadora de servi-

ços continuados de assistência técnica em equipamento
de som.

Valor: R$ 1.300,00
Dotação orçamentária: 3.3.90.39 – Outros Serviços

Terceiros Pessoa Jurídica
Data Assinatura: 14/12/2010 - Período: 60 dias


